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PI§1êlâsEnto, Adrüinistrsçàô,
Firsnse3 a Oíçemeolg

Junto aos autos as Propostas de Preços Finais,
referentes ao Pregão Eletrônico 1(,

2024.12.05.1.

Quixelô/CE, 19 de Dezembro de2024.
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PROPOS DE PREços coívsoUDADA

Ao Município de QuixelÔ/CE

Pela presente declaramos inteira submissáo aos p itos legais êm vrgor, espeoalmente ,s da

Lei Federal n.o 14.13312021. bem como às cláus las e condiçÔes do Processo Licitatór rLr na

modalidade Pregão Elêtrônico n.o 2024.12.O5

Declaramos que não ocorreu Íato que nos impeça de participar do mencionado Proces- de

LicitaÉo.

4,

Valor Tota
:s6a o:oo

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados enclolran- tor:

despesas com tributos, impostos. contribuicóes fiscais, parafiscais ou taxas in':

porventura, com serviços de terceiros, que tncidam direta ou rndiretamêÍrte nc val'l
produtos/materiais cotados quê venham a onerar o objeto desta contrataçáo

compromis§o de bem e fielmente executar os serviços especificados !.ro Â- . '.'.

vencedo(es) do presente Processo de Licitação

AquisiÇão/fornêcimento de combustiveis, dêstinados ao atendimentc las necess .Jes

de veículos oficiais, locados e máquinâs pesadas peÍtencentes às drversas Seci

rve,

dos

:ls
Município dê Quixelô/CE, conforme especrficações apresentadas no quadfi al]arlJ

O1 - GASOLINA COMUM
Es ificâção Un id Qtde. Valor unitário

GASOLINA COMUIV LITRO 247 AAO RS a ..9
VALOR TOTAL RS 1.553.630,00 (um milhão, qui entos e cinquenia e tês mr' , centos e

trinta reais)

E02-DIESELS-10
Especificação Un id

DIESEL S1O LITRO 321! '.: ,

VALOR OTAL RS 2.008.655,00 (dois milhôes, oito rnil ê seiscultc.i . (

ValoÍ Totel
; z ole.q:ioo
ilnta e cinco

_ igrE) ,
03 - OIESEL COMUM

Especificação
DIESEL COI\,,IUM

O valor total da proposta é de R$ 3.8 597
quinhentos e noventa e sete reats,

Validade da Proposta: 60 (sesse )dia

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRE
Empresa: A. CLEIA PEREI DA SILVA

U nid Qtde. Valor uniui io
LI o 44 BúC

Valor Total

VALOR TOTAL ?.77.31 (duzentos e setenta e seir ,j!'r elreze -los € doze
is)

(três milhÕes e oitocentos €r ri:r1e c r'rov

I
@

R. Luiz Gomês de Araújo -- 17 - Zona Urbana - CEP: 63.'.1
Íelefone (88) 9.9970-32u6

E-Mail:postoresusrnedeuGrhotnrail.com

Item
0001

Item
0001

Item
0001

Vàlci ünitái ,/

N
CNPJ: 09.640. 1 79/0004-69
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Endereço: Rua Luiz Gomês de AraúJo, n" 17, Centro, Quixelô - CE
Telefone: (88) 9.9970-3206 E-mail Dostoiesusmedeu ôho mail.com

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Reprêsentante Legal: Ana CIéia Pereira da Silva
CPF: 928.699.983-68

OADOS BANCÁRIOS
Banco: Bradesco
Agência: 455
Conta para depósito: 66343-3
Titulâr: A. CLEIA PEREIRA DA SILVA

,/,

§,..§b

A. CLEIA PEREIRA DA SILVA
cNPJ N' 09.640.í7910004-69

R. Luiz Gomes de Araúio * 17 - zona Urbana * cEP: 63.515-0of, lr '
Telefonê (88) 9.9970-3206

E-Mail:postojesusmedeu@hotn!ail,(on,

Pix: 09640'179000469 - CNPJ.

o..Lm.ntor.'trióod'gràlmen" /
//
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APTLICTre§ü§TS-L iun§"9
77

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura náo dispensa a consr,rlta C -" Condições
Contratuais do produto na página da interne da Su.:r lte idância .ie

ou da J.rnlo SegurosSeguros Prrvados (https://www.gov.bísu
(juntoseguros.com).

rRoNttspÍcro DE APoLtcE s RO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de NácaÍ, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1211212024 16:27:43

N' Apólice Seguro Garantia: 1 1 -077 5-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Códi go Controle) : 409884217

N " de Registro SUSEP: 054362024001í 07750462444

DADOS DO SEGUHADO: MUNI IO DE QUIXELO
CPF/CN PJ: 06.7 42.48010001 -42 A PEDRO GOMES DE A ÚJo, S/N, OUIXELÔ -

DADOS DO TOMADOR: A CL IA PEREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ: 09.640.1 7910001 -

63.515-000 - QUTXELO - CE
R LUIZ GON/ES DE ARAUJO 69, ZONA UREAI\jA i,EI]

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O1668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Documento êletrônico digitalmente assinado por:

E

tcPgíesil;h
't /\

,'ft*.,'
r'l*líqn..n.r. r. .

Roque Jr. de H. Melo

EduaÍdo @ Olivoira Nobroga N, @ Sérle do Cenincado: 47312402203EC BDz Roque de Holânda Melo Nq de Série do Cenifcado: 009F 1 E58r ô 
_iDE5F51ilAi.

@-
Cslrâl dê AEndirenlo: 0800.704, 0301 defci6nt€ ãudiljvo 0800.742,6060, OuvldorE 0800.643.0301 . hnp , \rww.@nsumidoí€ov br
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N' Apólice Seguro Garantia :'1 1 -0775-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Código Controle): 409884217
N' de Registro susEP: 054362024001 í 07750462444

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO G NTIA

Garantia Contratada

§§GURÕ5

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

1811212024 19t03i2025

18i12/2024 19t0312025

§

lt Junt§

Licitante

Licitante

À/ultas e Penalidades

Descri da Garanti 3i 9qpg!-qLes,.Kloj,gs.e- prazos prevlstos na ApÓlice

R$ 38.962,87

R$ 38.962,87

R$ 38.962,87

Demonstrativo de Prêmio:

B$ 218,57

B$ 0.00

R$ 0,00

F$ 218,57

Parcela
1

Vencimento
19t12t2024

Ns Carnê
23609593

Valo(R$)
B$ 21i 5-

ql ffiEJq!Éó0.64éP§1trâ4 .éâ"i6dr':6lfuêmb@ç-o
dnraF).Pdlnr $is,bq-lú, Fd @nhbd{jl Éoetrb o! ai ôJrã -çs{à

^)
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Prêmio Líquido Licitanle

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total
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N' Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Código Controle): 409884217
N " de Reg istro S U S EP : 054362024001 1 077 50 462444

FRONTISPiCIO DE APOLICE SEGURO GAR

Obieto da Garantia

.i,lr iu{}[§
IA

Esta Apólice de risc
Prejuízos decorre

declarados garante lndenizaÇâo, até o valor do Limite

da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o con
ximo d,. .iarantia, pelos

tÍ to administrativo licitado,

conforme termos
LOTES 1,2 E 3.

condiçôes descritos no Edital pReGÂO elef RÔrutCO . 2024.12.05.1

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite l\láximc dL, (:arantra, celos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administraiivas inip;:ilr:; pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notií,.raçáo realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de i i cü -t-: de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SCR UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OI.J ErIi''Jí;SSO DÊ
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA HÊFÊTIEI'i'I; AG MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Este Seguro é extensivo à Filial
A. CLEIA PEREIRA DA SILVA
CNPJ ne 09.640.1 7910004-69

Tomador:

N ,
Pág na 2deB
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I Endereço R LUIZ GOMES DE ARAUJO - 17 - Quixelo - CE - Centro
: CEP: 63515000
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iuttlpN' Apólice Seguro Garantia . 11-0775-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Código Controle): 409884217
N' de Registro SUSEP : 054362024001 1 077 50462444

CONDIÇOES CONTRATUAIS

,1t

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022'53

í, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite lvláxirno os aiaÍantia pelos

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato adÊ',Í sirativo l'litado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edi:al ^ " quais levem à

execução da garantia de oferta.

2. RIScoS ExCLUiDOS
2,1, Não estão incluídos na cobertura quaisquer preluízos cca§aÉni,': .r'; 'lire+a ou
indiretamênte e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais ;o l. lÍlâs não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos € ril,:.,-s de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civi':
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos cÉ iú: i.onsabiridade
do Segurado, que tenham contribuído dê Íorma determinante para oc,:rré;',uit, ... Sinistri:;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsab!?idn{;e r, l-or.âdcr;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apíesentaçã:, ,if3:ú ..,.álice .1 seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou reg u ia:'nen'.:,çà- .',p..; .el;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, cur',Íi:'li.:. .êsÍ''r*iç.i(j ou
requisiçáo decorrentes de qualquer alo de autoridade de Íato cu de iiirer.r- . . i: or- irri:itar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ecsr.'ê::c:.-. , r í:r.r:r atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou êm ligação corr q:.:r:riu.Ji ü.:,, .:zaçâc cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, peia erturbacão da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerr'., .ê: c 1r.-, , subve'são e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens matei:aLs, ijr.l;-.... rs ê de!pesas l

emergentês ou consequentes de qualquer Íorma de radiaçã,:, cL,,:à,.r.irà.,.-. , Ír,J:;rc ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantos;
j) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e p:evistâs :r 'lli,Er.: da piÊsentê
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentesj üil iÇ,â ',o üú i-':Jrrnas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Seguiaclr e.'úL ie..- ru,-: -rJê,', iir,, ú.J,
l) quaisquêr prejuízos decorrentes da alteração da obrigaçãu garant:.r, l.-i - r , j A,,o j,-e que '

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuênc,a préuiii ila !,dEr:,...ior.. por r'reio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da lei 14.1.is,;..i: .

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspo:,:ien r: u raFr-.,,-,. -ssi..', ;-ilo de

I

todos seus Endossos.

Páoi"a 3 de I
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N " Apólice Seguro Garantia . 11-0775-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Código Controle) : 409884217
N " de Begistro SUSEP: 054362024001 1 07750462444

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomad
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de de".rlr ' de F;êt,rio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇOES, RENOVAÇÕES s arUnllzAÇoEs
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçÕes já previstas no Edital subs,:i.:c |',j..., .e eiris:;ãl de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÍa alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das cL,li: '- , te -eE ár,a a
modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desds c1'-r. . "ado e naja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou novã Àpór:i::

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serào Fr 
' .'J ,, :as de pedido

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demons;;ui-i, ,, ..iitr.; i'1.'à a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital'
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconl:;.i 1 '. 'u j+; -'t' em
comunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (d.;"i, c'1,; ..', .,. a$rós J'lato,
de alteraÇões ocorridas ao Edital ou da obrigação constante da |*;;:.: ., Sarantir que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tail :lt.'. , ,-.. , . Íor:,',,af iraCas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no itr:r , ' , mFcrtá ft em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resl ',: .", ;;. liltit ü,. risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia ccmpr3vâ:ri:, ['-:" Í". . ac!-','r. qre o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÂO DE STNTSTRO
5-1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplenrento e nio .;rii. " ... t c( tirato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderú se r , ,*,r,., -.. ,.: -u" r,'.ido,
mediante envio dê comunicaçâo à Seguradora, ao "canal Je s.r:,r:'- ...-. .-rntu ;l': .gitio .

eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão de; proc;s:.; ..,J ., r.strativc para l

apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando üa exrg,i:ir,.. , .. dcs i-' ;;trizos ,

causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que âccr,Jái.,.-,.t,., - j ccl!: t:rntos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessárla a ap.'u:,-- i,r-,:, .5 .É;,.1..';ies
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Eoital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contratú adrn,, r rti.r /. ^1aür"
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplênc,d Jü ..,,r: -.,r e crr,.-Í,inou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prê|.ízos ao SeguÍaiú"
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Preiuízc)s sri:ra,-s
Í) planilha, relatóÍio e/ou correspondências intormando da existência oe va,]i, ' -eticios;
g) cópia de atas, notificações, contranotificaçõ es, documentos,.orrespoilr';êir i .':! inclu;;ive e-
mails, trocados entÍe Segurado e Tomadcr, relacionados à inadirnpi,,'.. -,; , , r-Crr i

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licilantê S[J-";.,,..rr, , ,, . . .lc ap,,úavêl.
5.4. Rêgulação do Sinistro: a Seguradora devera apresentar Rei.ló,ic ir,,ô, ú,- . .t,,- ..ro j! ,,ri,stío
em até 30 (trinta) dias corridos, contados cjo recebimento da Ret,l:rr,:,ai:à.. i,, , , deiiioa,mente
acompanhada dos documentos acima listados (ç" 

)
\ -'l
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N' Apólice Seguro Garantia'. 11-0775-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Código Controle) : 409884217
N " de Registro SUSEP : 054362024001 1 077 50462444

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros docum'rr1!i',
complementares para a análise de cobertura da Reclamação ri'' 1

hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltandr 3 rr

a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamenie .!tÍ ' i'

da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisáo iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alg'n:: -)'

possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda I : t"
de Sinistro comunicada à Seguradora, o pt'{zo de 30 (tríntal diat; l: : '

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequellte à ',!',r . -

decisão, mesmo que tenham sido inteÍpo§tos recursos, se est'r,i l, .. l

suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO e SUe-nOGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segur:;Co. -- . . -

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da iaadir,-,pl3r'.: l. c-
6.í.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá a: valor das multes apl;c'e -s ..'.

disposto no Edital.
6.í.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrênr- ., i.
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão util,zailr,.' :., ., ;
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização acontêça antes da aput'a;ão L-.s -'".i.-.
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pag:'*, ur., : ,

6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo rnáximc oe 3C , I
Segurado colaborar com a assinatura do lermo de quitação ou do termc de r ,::- rr ,- . ^.
6.3.í. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeiiará a Segur..-ii.,. rr ,.' ,.

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Ltl;ial e ",,i"i 1.,., .,,.-,

6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-iogará nos i;reitr., - i,.J: Lr ..

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenhan. dado causa ao St; r.strc.

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, ern - i ri-r J .. !

direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7.í, O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrêncie.lÉ .r,,.r..
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa gravê equiparável ac doiô cc.fi:r-;-r',:r:, â. ,

pelo Segurado, ou ainda pelo seu representantê legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apo:r;,.,;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decoÍrefites ,rs. .,i1,

responsabilidade do Segurado que tenha*-, contribu:do ire ;o,,,.-
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçc:.., .,i,. . ;

Condições Contratuais desta Apólice;
v. se o segurado ou seu representarite fizer declaraçõÊs :itcr.,r:.'.! . l ,

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agíavafiiento ir. i;:'
do Tomador ou que possam influenciar na ar:eitação da pl opc;ia;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuênela píí,,i,,3 r.i,J : ..
que: (i) disso resulte agravamento do risc<-r .oberto; e (ii) tur jit-,, . r.. 

"

Sinistro ou rêste comprovado que o Segurado silenciou de máJé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expeatativã :'. '

item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agÍavamei. i r
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco:
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou :i!' :iJ ..

do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quantl" i: '.1:
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despssâ5 c'j -:t.-.

assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou cc.;-!a ,,, tlr
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à !!r"çur "':i'
de emissão da presente Apólice / Endoss:rs não há nenhui:li !'. i
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constanrÊ' o' l'
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinlsrrc, L.,'. "r!iÍ - .'

caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora exiinEui -se-á, de plen': ,.1tici.c ,'.'-
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do ECil:Li garantido peia.j,pciicc . 

'1

entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acoi'darem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apóir;r;
d) quando o Obieto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Praju.zos -.),-. -
de inadimplemento ocorridos duranle a Vigência da Apólice, observariu '. r,
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caÍaclertlàç r., '
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1 . É vedada a utilizaçáo de mais de um SeEur,.r garantia na ,rresr ,..r .-. i,-.i: . .

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias crstintas cobrincio âs Íirêsi,r:r:: 'r .: l
Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente enirc as : ri â ' .'
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

Í0. CONTROVERSIAS
í0.1. Eventuais controvérsias entre Ssguradora e Segurado seráo process..:'.1 1

Segurado.

í1. ACETTAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante propostâ ,..<s r:i.,i

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeadú, por toi].,:; L.

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais âo eXâ.- '. : . . ;rl

1í.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) oias para se maniÍesiar ::(,J.r€ ., :
proposta, contados da data de seu recebimento.
íí.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais clÉ unr3 v,'
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo cje 15 (quinze) dias previstc " : ';'r'.
voltando a correr a partir da data em que se der a enlrega da doci,niertléÇá'
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Controle lnterno (Código Controle): 409884217
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íali-' ao ,' :
via plataforma eletrÔnica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência d.: Ír.1t t

da seguradora, no prazo acima aludido, náo caraclerizará a aceilaÇão tácita 30 sir .,

11.4. Ôaso a aceitaçâo da proposta dependa de :ontrataçáo ou alteraçác :e :

prazo aludido no iiem 11.2. será suspenso aié que o ressegurãrdor i I I '

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade' fess :
inexistência de coberlura enquanto perdurar a suspensão.
1í.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 lquinz:' :i;r'
aceitação da proposta.
11.6. Á aceitação da proposta de seguro está sujeila à análise do risco

í3. DEFTNTÇÓES
13.1. Em acréscimo aos lermos definrdos constarr.es das CondiçÕes Úcr,ti;l-.,:
esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documenlo, emitido e assinado pela Seguradora, qle reír,.csei .. -'

Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui rnteresse legítimo i,ú OLrei, .r..

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decoi'rentes do inadimplemeni -ir
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que ccinplc'rrc ntar, .

Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Gararrtia, por interméoio oLi quài -. ::::
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exlgio.rs ..''

propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusula" :c
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçâo, seus arrexos. i'r^.: -,i
demais inÍormaçÕes disponibilizadas pelo Seguraci': para elaboraçác ü- pir- -:..-i, '

t) JfiTOI . 'ros

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocànte à alocaçáo dos riscos previstos nesta garantia, hav;r;ü' ;
divergência entrê as disposições previstas r.a presente Apclice/Er''r''::' -

aditivos garantidos, prevalecerão semPre as disposições da presente Âp''' '
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a coi'Llerência das cctloiçõe:' --

e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Segurado!'a â pi ri " -rl
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Paru ausência de dúvidas, a presents .1pólice não conte,n cii.L'';-r''
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:-r :;rcácia do
,,:-: - r: SUâ

olerece cobertura Para as hipóteses previstas no art. í02 da l-ei i4.i-' --*
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presei',te r1eQ.:u;i ,

contrato de seguro é vinculada à aceitaçác dc Segurado da pres.,'ie .-',r",r'-

integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í2.5. Considera-se como âmbito geográfco de cob"rtura todo o territor i: oâ',- .-'.
12.6. A presente Apólice não conta com Írarrquias, participaçÕes c3, rg;rtÓri;" ur- :
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraÇào do seu Limite Vaxtr-i',c, r,: i.r,
Í 2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
Í2.8. O registro do produto é automático e náo representa apí'ovaÇáú oü iu-rri-.
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a sitt./àÇãJ cadaslral do .oit"iJr ',. i.,. ls
seguradora no sitio eletrônico httBs-1\qw)!,9a!_o.=.rireí1.
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N " Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0462444
Proposta: 4962399
Controle lnterno (Código Controle): 409884217
N' de Registro SUSEP: 054362024001 1 07750462444

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sãc r:r' :r ..r za(

Apólice.
Vl. lndenização: conÍaprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relaii .r ' P

pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigaÇÓes cobertas pelo se..,,: i c

por meio de pagamento em dinheiro dos P.ejuizos apurados nc âmbito iii,,: rr,' ir.li.

seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçã: ;-i - . lc
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll, Prejuizos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ac .'on',:i:-r'., d,

assinatura do contrato administrativo, conÍorme dsf nido no Edital, as ,1lars -.: .' na

no prazo definido no Edital ou notificaçáo ao Tomaoor.
lX. Prêmio: importância devida pelo TomadoÍ à Seguradora, como conti'clrft, '- ' iát
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio nãc reembolsável e devidcl r:' . ur:

remuneração mínima a partir do momento da en:is:;áo do segurc, eiÍt, ià:á( lirl

seu custo de oportunidade, bem como pela próp.-,a garantia securitrrta p, ',:- - . o:
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no quai a Segr":-..' cc

de cobertura ou, conÍorme o caso, as razÕes técnico-legais para êventua, 'i6.,: iVâ

extinção de cobertura./responsabilidade da SeguraJora.
Xll. Segurado: ente da AdminisÍaçáo Pública que publica o Ecljtal, i ,cs te t i,: :.-:-.. L'gi.

Xll!. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro gaÍantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigaÇi:r's :t ': :ni,

perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatór:o corie spoi. j.- ,. . -, E'

XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão se. rnício e término de Vigênc,a ,:: ,. r. .59

tal fim neles indicadas.
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